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PRIMEIRO TERMO DE RETIFICAÇÃO

PREGÃO n° 079/2021
Processo SIPE n° 46090/2021-e

Foram feitos alguns ajustes no Termo de Referência:

Onde constava: 

- Aro e pneus 225/75 R16 ou superior;

Passa a constar:

- Aro e pneus 255/65 R16 ou superior;

--
Onde constava:

- Zero quilômetro, sem uso e da linha atual de produção;

Passa a constar:

- Zero quilômetro, sem uso e da linha atual de produção, bem como fornecido por empresa autorizada e com a concessão de comercialização do fabricante, conforme Lei Federal nº 6.729/1979.
--
Onde constava:

- A empresa vencedora deverá dar garantia do veículo pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses com quilometragem livre, a contar do recebimento definitivo do veículo;

Passa a constar:

- A empresa vencedora deverá dar garantia do veículo pelo prazo mínimo de 03 (três) anos ou 100.000 (cem mil) km, o que ocorrer primeiro, a contar do recebimento definitivo do veículo;

--

A nova versão do edital terá abertura no dia 27 de maio de 2021 às 09h00.

PREGÃO n° 079/2021
Processo SIPE n° 46090/2021-e
O Município de Itajaí, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 83.102.277/0001-52, por intermédio da Secretaria Municipal de Governo, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo Menor Preço, destinada ao recebimento de propostas para a contratação de empresa para o objeto abaixo especificado, em conformidade com as Leis n° 10.520, Lei Municipal 5.670 e Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e suas alterações posteriores.  

            1 - DO OBJETO – AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO PICK-UP 4X4 PARA A DEFESA CIVIL, de acordo com as condições estabelecidas neste edital e anexos.
VALOR GLOBAL MÁXIMO: R$ 262.833,35 (duzentos e sessenta e dois mil, oitocentos e trinta e três reais e trinta e cinco centavos).
ABERTURA DOS ENVELOPES: 27 de maio de 2021 às 09h00. ATENÇÃO: os licitantes devem acompanhar no site da Prefeitura de Itajaí, link de Licitações, as possíveis alterações e esclarecimentos no edital. 
1.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos próprios do Exercício 2021 do Município de Itajaí, despesa 445 da Defesa Civil.
1.2 – Não serão admitidas nesta licitação empresas suspensas ou impedidas de licitar com esta Administração e as empresas que estiverem em regime de falência.
1.3 - É vedada a participação no presente certame de pessoa física ou jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de Itajaí. 

2 – DA ENTREGA DOS ENVELOPES

2.1 – O envelope nº 01–PROPOSTA e o envelope nº 02-HABILITAÇÃO deverão ser entregues lacrados, na Diretoria Executiva de Licitações e Contratos, Secretaria Municipal de Governo localizada a Rua Alberto Werner, 100 bairro Vila Operária, Itajaí-SC, contendo no anverso destes (respectivamente) os seguintes dizeres:

a) ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA 

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:

E-MAIL:
PREGÃO N° 079/2021
b) ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:

E-MAIL:
PREGÃO N° 079/2021
2.2 – Não será aceito, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatário, considerado aquele que apresentar os envelopes após o horário estabelecido para a entrega dos mesmos, comprovado por meio do protocolo da instituição;

Obs.: Caso a instituição não possa protocolar os envelopes no horário estabelecido e o licitante chegar até o horário, este receberá uma senha, por ordem de chegada, até o horário para a entrega dos envelopes. 

3 – DO CREDENCIAMENTO

3.1 – O representante do licitante deverá comprovar, na Sessão Pública, a existência dos necessários poderes para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

3.2 – Se a empresa se fizer representar pelo seu proprietário, deverá este apresentar documento que comprove tal condição.

3.3 – Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado por meio de procuração, ou termo de credenciamento, podendo ser utilizado o modelo anexo (ANEXO III), com apresentação do contrato social.
3.4 – No ato de credenciamento, o representante da proponente deverá                       identificar-se mediante a apresentação, ao Pregoeiro, de sua Cédula de Identidade ou documento equivalente, para conferência dos dados com aqueles informados no documento de credenciamento.

3.5 – Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.

3.6 – Somente poderá participar da fase de lances verbais e demais atos relativos a este pregão, o representante legal do licitante devidamente credenciado.

3.7 – Serão desconsiderados os documentos de credenciamento insertos no envelope PROPOSTA e/ou HABILITAÇÃO.

3.8 – Junto com o credenciamento, os licitantes deverão apresentar a Declaração de Regularidade Fiscal, declarando que estão em situação regular perante a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, a seguridade social, bem como atendem às exigências do Edital quanto à habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira, conforme modelo em anexo (ANEXO V).
Obs.: O licitante que não se fizer representar na sessão pública do pregão, deverá entregar o documento solicitado no subitem 3.8 em um terceiro envelope, contendo no anverso do mesmo: ENVELOPE Nº 3 – Declaração de Regularidade Fiscal. O não atendimento deste quesito importará na não aceitação da proposta.

3.9 - CONDIÇÃO DIFERENCIADA: caso a licitante seja Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte e queira se beneficiar do tratamento assegurado pelos arts.  42 e 43, da Lei Complementar nº 123, de 14-12-2006, deverá apresentar no Credenciamento: para as empresas com registro na Junta Comercial do estado, o documento a ser apresentado é a “Certidão Simplificada da Junta Comercial”, expedida pelo Estado da sua sede. Para as empresas com registro em Cartório, a comprovação dar-se-á através de “Declaração de Opção pelo Simples Nacional” expedida através do portal do simples nacional – Receita Federal.   Essa certidão/declaração deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias. A não-apresentação de algum destes documentos, impedirá a empresa de aproveitar o supracitado tratamento diferenciado. 

4 – DA PROPOSTA

4.1 – No envelope lacrado nº 1 – PROPOSTA - deverá conter a proposta, emitida em 1 (uma) via, datilografada ou impressa, datada e assinada, preferencialmente rubricada e paginada em todas as suas folhas, além dos seguintes elementos necessários à sua elaboração:

I – Dados da empresa: Razão social, CNPJ, endereço, telefone, e-mail, dados bancários.
               II – Apresentar o valor proposto, com a indicação da marca/modelo e especificação detalhada do veículo e equipamentos cotados.   
III – Prazo de validade da proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega dos envelopes.
IV – Declaração de concordância com as exigências do edital.
4.2 - Propostas acima do valor estimado serão desclassificadas. 

4.3 - Pequenas falhas formais poderão ser resolvidas em sessão pelo Pregoeiro. 

5 – DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

5.1 – O envelope lacrado nº 2 – HABILITAÇÃO – deverá conter os documentos relacionados para habilitação (item 6), apresentados em 1 (uma) via autenticada, ou cópia com apresentação do original, preferencialmente rubricados e paginados em todas as folhas. Os originais poderão estar dentro ou fora do envelope.

5.2 – Quanto às autenticações: 

5.2.1 – "Havendo mais de um documento reproduzido numa mesma folha, para cada documento procede-se à conferência com o original, portanto, a autenticação é individual, gerando a conseqüência de serem apostas tantas autenticações quantos forem os documentos reprografados". (Provimento nº 12/92, item 8, da CGJ – Corregedoria-Geral da Justiça, deste Tribunal).

5.2.2 – Quando o certificado/certidão for emitido por sistema eletrônico, poderá ser apresentado no original ou em fotocópia, mas sua aceitação fica condicionada à verificação da autenticidade pela Internet ou junto ao órgão emissor.

5.3 – Documentos matriz/filial: Os documentos apresentados deverão estar em nome do licitante responsável pelo contrato/fornecimento com o número do CNPJ e endereço respectivo:

5.3.1 – Se o licitante responsável pelo contrato/fornecimento for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

5.3.2 – Se o licitante responsável pelo contrato/fornecimento for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial.

5.4 – Prazo de validade dos documentos:

5.4.1 – É imprescindível que os documentos estejam dentro do prazo de validade;

5.4.2 – Os documentos que omitirem o prazo de validade serão considerados como válidos pelo período de 6 (seis) meses, em conformidade com os emitidos pela Fazenda Federal, pelo princípio da analogia, previsto no art. 4° da Lei de Introdução do Código Civil.
OBS: o disposto acima não é válido para a Certidão Simplificada da Junta Comercial, que terá sua validade conforme o estipulado no item 3.9.

5.4.3 – A documentação exigida deverá ter validade, no mínimo, até a data prevista para o protocolo dos envelopes. 

6
DA HABILITAÇÃO

A proponente deverá apresentar no envelope nº. 02 – “HABILITAÇÃO", em 01 (uma) via os seguintes documentos:

6.1
HABILITAÇÃO JURÍDICA

I - Registro comercial, no caso de empresa individual;

II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

III - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

V – Declaração de que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo incluso (Anexo IV).

Obs.: 

a) No que couber, os documentos referidos nos incisos I e II, poderão ser substituídos por “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, da sede da empresa; Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.

b) Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

c) A documentação solicitada nos incisos II e III deste subitem poderá ser substituída pelo Certificado de Registro no Cadastro Específico do Município de Itajaí, correspondendo o ramo de atividade ao objeto licitado.

d) Caso a licitante apresente o contrato social no credenciamento, o mesmo poderá ser dispensável no envelope de habilitação.

6.2
REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

III - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

IV - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão é eletrônica e gratuita, e encontra-se disponível no site www.tst.jus.br/certidao e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).  
6.3
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidões negativas de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.

6.4
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante realizou fornecimento compatível com o objeto da presente licitação. Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado, com identificação da pessoa/cargo que assinou o documento; identificação do objeto; local e data do fornecimento. 

6.5
INFORMAÇÕES ADICIONAIS

6.5.1
Os documentos necessários à habilitação do proponente deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa oficial.
6.5.1.1 As cópias de certidões de regularidade emitidas via Internet não precisam ser autenticadas. As referidas certidões terão sua validade confirmada pela mesma via pela Comissão de Licitação.

6.5.1.2 Os documentos que forem apresentados em original não serão devolvidos, e passarão a fazer parte integrante do processo licitatório. 

6.5.2
O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento, ou ainda diligenciar junto às repartições sobre a validade das certidões apresentadas.

6.5.3
A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará na inabilitação da licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação. 

6.5.4
Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial.

6.5.5
Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

7 – DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E JULGAMENTO

7.1 – No dia, hora e local designados, neste Edital, serão recebidos os envelopes Proposta e Habilitação, devidamente lacrados, que serão protocolados. 

7.2 – No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos licitantes e demais pessoas presentes ao ato público, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão e anunciará as empresas que apresentaram envelopes.

7.3 – Em seguida o Pregoeiro passará ao credenciamento dos licitantes, nos termos do item 3 – Do Credenciamento, devendo providenciar a assinatura dos licitantes credenciados na declaração de que cumprem as condições de habilitação, subitem 3.8 deste Edital e após, encaminhará os envelopes distintos, aos licitantes credenciados para conferência dos lacres e protocolos.

7.4 – Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que será procedida à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste instrumento, com exceção do preço, desclassificando-se as incompatíveis.

7.5 – A desclassificação da proposta do licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase de lances verbais.

7.6 – Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, ressalvados apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais.
7.7 – As propostas serão encaminhadas aos credenciados, para rubrica e conferência. 

7.8 – Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.

7.9 – No curso da Sessão, dentre as propostas classificadas, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela poderão fazer lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.

7.10 – Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem 7.9, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

7.11 - A oferta dos lances deverá ser efetuada considerando o valor global, no momento em que for conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços.

7.12 – É vedada a oferta de lance com vista ao empate.

7.13 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

7.14 – O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

7.15 – Encerrada a etapa competitiva de lances e ordenadas as ofertas de acordo com o menor preço apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade do melhor preço ofertado, comparando-os com os preços estimados pela Administração ou com os preços praticados no mercado.

7.16 – Considera-se preço excessivo, para os fins de avaliação da aceitabilidade do preço proposto, aquele que estiver acima do valor estimado pela administração para aquisição do objeto ou do preço praticado no mercado, aferindo-se este através do custo médio constante da Planilha de Custos efetuada pela Administração, devidamente atualizado até a data da abertura do envelope “Proposta”, utilizando-se, para o cálculo, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, publicado na ocasião.

7.17 – Sendo aceitável o preço ofertado, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os documentos de “habilitação” do licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item 5 – Da apresentação dos documentos para Habilitação e item n° 6 – Da Habilitação, deste Edital.

7.18 – Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante vencedor, com vista a obter preço melhor.

7.19 – Obtido preço aceitável em decorrência da negociação, proceder-se-á na forma do disposto no subitem 7.18.

7.20 – Frustrada a negociação, o Pregoeiro desclassificará a proposta e examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

7.21– Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem a documentação em situação regular, conforme estabelecido no item 5 – Da apresentação dos documentos para Habilitação e item 6 – Habilitação, deste Edital.

7.22 – Quando todos os licitantes forem inabilitados, o Pregoeiro poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novos documentos, escoimados as causas referidas no ato inabilitatório.

7.23 – O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes nº 2 – Habilitação apresentados pelos demais licitantes, até a entrega definitiva do objeto licitado.  Após, inutilizará os mesmos.

7.24 – Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes.

8 – DA ADJUDICAÇÃO

8.1 – No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de MENOR VALOR GLOBAL desde que atendidas as de habilitação e especificações constantes deste Edital.

8.2 – O objeto deste processo será adjudicado ao licitante cuja proposta for considerada vencedora.

8.3 – Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado e posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Secretário Municipal de Governo.

8.4 – No caso de interposição de recursos, após proferida a decisão quanto ao mesmo, será o resultado da licitação submetido ao Secretário Municipal de Governo para os procedimentos de adjudicação e homologação.

9 – ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS – licitacoes@itajai.sc.gov.br 
9.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para encerramento do recebimento das propostas, qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão Presencial.

9.2 - Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de lei. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente.

9.3 - A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.

9.4 - As solicitações de esclarecimentos, impugnações, recursos e contrarrazões poderão ser enviados por e-mail, para o endereço licitacoes@itajai.sc.gov.br, ou protocolados na Diretoria Executiva de Licitações e Contratos localizada na sede da Prefeitura Municipal de Itajaí, na Rua Alberto Werner, n° 100 – Vila Operária, Município de Itajaí/SC, em dias úteis no horário das 13h00 às 19h00.
9.5 - É vedada à licitante a utilização de recurso ou impugnação como expediente protelatório ou que vise a tumultuar o procedimento da licitação. Identificado tal comportamento poderá o Pregoeiro, ou se for o caso, a Autoridade superior, arquivar sumariamente os expedientes.

10 – DO CONTRATO

10.1. Com o licitante vencedor será celebrado Termo de Contrato, com prazo de 12 (doze) meses, nos moldes da minuta do ANEXO VI deste Edital e será regido pelas normas da Lei nº 8.666/93, podendo ser prorrogado na forma da lei.
10.2. Após a adjudicação e homologação do processo, a licitante vencedora será convocada para assinatura do contrato, através de telefone ou e-mail. Após a convocação, a licitante vencedora terá o prazo de 03 (três) dias úteis para assinar o termo contratual. No caso de não atendimento à convocação no prazo estipulado neste edital, a Administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, em igual nas mesmas condições do primeiro, inclusive quanto aos preços atualizados. 

10.3. As alterações de contrato somente poderão ocorrer, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

10.3.1. Por acordo entre as partes:

a) quando necessária a modificação na forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, vedada a antecipação de pagamento com relação às condições estipuladas neste Edital;

b) quando necessária a modificação do modo de execução, em face da verificação da inaplicabilidade dos termos contratuais, pela administração.

10.4. A administração reserva-se o direito de exercer as seguintes prerrogativas, naquilo que for pertinente ao contrato a ser firmado:

a) modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos do contratado;

b) rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei nº 8.666/93;

c) fiscalizar-lhe a execução;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

10.5. O vencedor da licitação fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que, a critério da Contratante se façam necessários, de acordo com os limites dispostos no Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93.

10.6. A contratada se obriga a manter as condições de habilitação apresentadas na licitação, durante a execução do contrato.

10.7. Os preços do contrato serão fixos e irreajustáveis.
11 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega e aceitação do veículo completo com equipamentos e o recebimento da Nota Fiscal com os produtos descritos detalhadamente conforme edital, e com o aceite do gestor e do fiscal do contrato. O Contratante reserva-se ao direito de somente efetuar o pagamento à empresa ganhadora quando esta houver cumprido o fornecimento conforme cláusulas contratuais.

11.2. No caso de descumprimento das especificações dispostas neste processo ou quaisquer pendências contratuais e fiscais, o pagamento será suspenso até que a licitante vencedora apresente os equipamentos de acordo com o Edital e anexos. A Contratante isenta-se do pagamento de correção monetária nos casos em que a licitante vencedora não cumprir as especificações do Edital e anexos.

11.3. Não haverá sob hipótese alguma pagamento adiantado. 

11.4. Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 117 da Constituição Estadual.

12 - DA INEXECUÇÃO, ALTERAÇÃO CONTRATUAL E SANÇÕES  
12.1. 
A inexecução total ou parcial do contrato terá procedimentos e conseqüências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

12.2. O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

12.3.
O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Pregão.

12.4. 
O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato:

12.4.1. 
advertência;

12.4.2. 
multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor da proposta, para cada dia ou fração de atraso do fornecimento do objeto licitado;

12.4.3. 
multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente em caso de desistência do fornecimento ou execução;

12.5. 
Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

12.5.1. 
10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado pela prestação de serviços desconforme com o especificado e aceito;

12.5.2. 
1,0 % (um por cento) do valor do contrato atualizado pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

12.5.3. 
0,33% por dia, sobre o valor total da proposta limitado a 10% do valor contratual atualizado, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos no Pregão e neste Contrato;

12.5.4. 
Sem prejuízo das sanções disposta nos itens anteriores desta mesma cláusula, a recusa, injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo Município, em retirar a Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho de Despesa será interpretada como ruptura de contrato e sujeitará a pessoa jurídica adjudicada ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta da licitante vencedora.

12.5.5. 
A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

12.5.6.
As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva.

12.6. O Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, bem como em caso de violação à Lei Anticorrupção conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13.
13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 – Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou elaborarem proposta relativa ao presente processo.

13.2 – O objeto deste processo poderá sofrer acréscimos ou supressões, em conformidade com o art. 65 da Lei n. 8.666/1993.

13.3 – A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

13.4 - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprovada repercussão nos preços ora contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

13.5 – Recomenda-se aos licitantes que estejam no local indicado do preâmbulo deste edital, para a entrega dos envelopes e Sessão Pública do Pregão com antecedência de pelo menos 15 (quinze) minutos do horário previsto.

13.6 – É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos de ofertar lances e manifestar intenção de recorrer.

13.7 – A Administração reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as Sessões e utilizar este meio como prova.

13.8 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

13.9 – Todos os atos inerentes a este processo licitatório serão publicados no Diário Oficial do Município de Itajaí e no Mural do Paço Municipal.  As edições do Diário Municipal estão disponíveis no site www.itajai.sc.gov.br 

13.10 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes em legislação vigente. 

14 – ANEXOS

ANEXO I – Termo de Referência;

ANEXO II – Modelo de Proposta;

ANEXO III – Modelo de Credenciamento;

ANEXO IV – Modelo de Declaração do Menor;

ANEXO V – Modelo de Declaração de Regularidade Fiscal;

ANEXO VI – Minuta do Contrato.
Itajaí, 13 de abril de 2021
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
1. Introdução: 

Processo licitatório para aquisição de veículo destinado à Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil.
2. Objetivo e valor de referência:

2.1. Objetivo: Renovação da frota da Defesa Civil.

2.2. Valor de Referência: Global estimado – R$ 262.833,35 (Duzentos e sessenta e dois mil, oitocentos e trinta e três reais e trinta e cinco centavos).

2.3. Dotação 445 4.4.90

2.4. A adjudicação se dará pelo menor preço.

	Descrição resumida
	Qtd.
	Valor (R$) Máximo

	Veículo 4x4, tipo pick-up, cabine dupla, diesel, devidamente equipada com: snorkel automotivo, guincho tipo automático elétrico, sistema de sinalização audiovisual, estação de rádio móvel, para-choque de impulsão tipo quebra mato, santo antônio, engate para reboque, protetor de caçamba, capota marítima, película automotiva e plotagem.
	01
	262.833,35


3. Especificação detalhada

3.1. Quadro quantitativo do produto e respectiva especificação detalhada
3.1.1. Veículo 4x4, tipo pick-up, cabine dupla, devidamente equipada conforme descritivo abaixo:
	Produtos – Especificações

	VEÍCULO TIPO CAMINHONETE CABINE DUPLA

Com as seguintes características:

- Zero quilômetro, sem uso e da linha atual de produção;
- Zero quilômetro, sem uso e da linha atual de produção, bem como fornecido por empresa autorizada e com a concessão de comercialização do fabricante, conforme Lei Federal nº 6.729/1979.
- Fabricação nacional ou em países integrantes do Mercosul, com Concessionária e assistência técnica instalados no Município de Itajaí;

- Ano 2021 / Modelo 2021 ou superior;
- 4 portas e capacidade mínima para 05 (cinco) ocupantes;

- Motor diesel com no mínimo 175cv de potência;

- Sistema de transmissão com câmbio automático;

- Tração 4X4 com acionamento e reduzida;

- Sistema elétrico bateria 12 V, mínimo de 60 Ah e alternador 100 A;

- Freios dianteiro/traseiro com ABS;

- Airbags que atendam pelo menos o mínimo exigido pela legislação;

- Kit multimídia, incluindo sensor de estacionamento traseiro, câmera de ré e sistema de navegação integrado ou através de espelhamento via sistemas Apple Car Play / Android Auto;

- Cintos de segurança dianteiros e traseiros retráteis - 3 pontos;

- Estribo nas laterais para acesso ao teto do veículo, na cor preta, com apoio para os pés, produzido em alumínio de alta resistência;

- Aro e pneus 225/75 R16 ou superior;
- Aro e pneus 255/65 R16 ou superior;

- Ar condicionado; 

- Direção elétrica ou hidráulica com regulagem de altura;

- Rack de teto fabricado em alumínio de alta resistência;

- Alarme automotivo antifurto;

- Travas elétricas

- Vidros elétricos, dotados de módulo sensorizado que permita interligar os mesmos com o alarme automotivo e com as travas, possibilitando o controle do vidro através do controle do alarme;

- Bancos em couro, impermeável e de fácil limpeza e manutenção;

- Revestimento do assoalho vinílico ou com composição semelhante, 100% impermeável, permitindo ser molhado e lavado;

- Volume da caçamba de no mínimo 1.000 litros;

- Protetor de Cárter;

- Cor branca;

- Licenciamento e emplacamento, com primeiro registro em nome do Município de Itajaí;

- Todos os equipamentos obrigatórios, conforme legislação;

- Farol de neblina. 

SNORKEL AUTOMOTIVO: com a função de elevar o respiro do motor possibilitando a travessia de rios, riachos e alagamentos em trechos com água superior ao nível dos pneus. Sua instalação deve ser realizada com especial atenção para que sejam vedadas todas as conexões e/ou pontos em que posso ocorrer entrada de água para o motor.

GUINCHO TIPO AUTOMOTIVO ELÉTRICO: compacto, modelo fora de estrada, com capacidade mínima de movimento de carga de 4.100 Kg. Deverá ser de tensão 12 VCC, com motor reversível, blindado com potência mínima de 2 HP real e de 4,5 HP em pico. Deverá possuir cabo de aço tramado, galvanizado com no mínimo de 30 m de comprimento, espessura mínima de 8 mm (5/16). Deverá ser fornecido com controle remoto a prova de água e integrado, com sistema de botoeira. O Controle deverá ser construído de forma que possibilite a operação do equipamento com total segurança. Deverá ter um cabo com comprimento mínimo 3,5 m para operações à distância. Todo o conjunto guincho deverá ser instalado na viatura de forma a garantir atendimento das normas de trânsito, funcionalidade e segurança para o usuário. Deverá possuir painel para guia de cabo, todo construído em aço inox e possuir 4 roletes também fabricados em aço inox para garantia de uso em diversos ângulos. Deverá ser fornecido com um gancho com dispositivo de segurança. A proponente vencedora deverá executar a instalação em conformidade com os padrões automobilísticos nacionais e em conformidade com as tolerâncias, segurança e exigências da fábrica, de forma que quando usado dentro dos padrões não venha a produzir torções ou momentos no chassi do veículo. NOTA: Para a instalação do guincho deverá ser observada a garantia do veículo, o ponto de fixação no chassi, a total capacidade de ventilação do sistema de refrigeração do veículo. O equipamento deverá preferencialmente ser embutido na parte frontal da caminhonete, de forma que não prejudique o ângulo de entrada da mesma bem como a estética geral veicular. Por se tratar de instalação veicular mecânica, deverá ser emitida ART para instalação. O equipamento oferecido deverá atender as normas nacionais para esse equipamento. Caso o guincho necessite ser instalado sobre uma mesa frontal, essa mesa deverá ser totalmente baixa e única (sem demais grades) e garantindo os detalhes acima descritos. A mesa não poderá ser projetada e deverá ocupar o espaço frontal mínimo, além conservar os parâmetros estéticos, segurança, ventilação e garantias do veículo. No caso da necessidade de instalação de mesa, os parafusos, porcas e arruelas deverão ser todas de aço inox e travados, e a mesa, deverá ser compacta, metálica, com pintura eletrostática de alta resistência, deverá também ser previsto capa de lona impermeável, de alta resistência, a ser fixada sobre o guincho quando este não estiver em uso para proteção do mesmo contra as intempéries climáticas. A instalação do equipamento no veículo deverá ter a aprovação do fabricante do veículo com vistas a não perda da garantia.

SISTEMA DE SINALIZAÇÃO AUDIOVISUAL
Composto pelos seguintes equipamentos:
CONJUNTO SINALIZADOR ACÚSTICO E VISUAL
Sinalizador Visual:
O sinalizador visual principal deverá ser do tipo barra em formato de arco, com comprimento mínimo de 1.000 mm e máximo de 1.300 mm, largura mínima de 250 mm e máxima de 500 mm e altura mínima de 60 mm e máxima de 100 mm, instalada no teto da cabine do veículo, sobre a coluna B. 

O sinalizador visual deve ser dotado de base construída de duas partes integradas, uma deve ser um perfil de alumínio extrudado e outra uma base plástica injetada em polímero ABS na cor preta. A base plástica deverá ser em peça única, injetada, demostrando sinais visíveis de injeção, não sendo permitida outras formas de fabricação com modelagem com vácuo (vacuum forming), etc., mantendo assim sua rigidez e durabilidade.
Sobre a base deve ser montada uma cúpula plástica injetada em Policarbonato translúcido na cor cristal, resistente a impactos, descoloração e com proteção UV integrada à matéria prima, sendo proibido vernizes para esta proteção. A cúpula plástica deverá ser em peça única, injetada, demostrando sinais visíveis de injeção, não sendo permitida outras formas de fabricação com modelagem com vácuo (vacuum forming), etc. mantendo assim sua rigidez e durabilidade.
O sinalizador visual deve também possuir no mínimo 24 conjuntos luminosos, montados em refletores parabólicos metálicos, composto por no mínimo 3 LEDs, sendo nas cores vermelho RUBI em todo lado esquerdo e direito do sinalizador para iluminação de emergência, além de 01 (um) refletor em cada uma das laterais, na cor CRISTAL para as luzes de beco, acoplados externamente à barra de sinalização, que serão acionadas por botões individuais exclusivos no controlador. Todos os dispositivos deverão possuir potência mínima de 3W cada, distribuídos equitativamente por toda a extensão visível da barra, sem pontos cegos de luminosidade, desde que o design do veículo permita.

Os conjuntos luminosos devem possuir circuito eletrônico que gerenciará a corrente elétrica aplicada nos LEDs, mantendo-a constante, devendo garantir também a intensidade luminosa dos LEDs, mesmo que o veículo esteja desligado ou em baixa rotação, garantindo assim a eficiência luminosa e a vida útil dos LEDs. O consumo médio da barra, nas funções usuais, deverá ser no máximo de 8 Amperes.
Normas:
O fornecedor, juntamente com os documentos de habilitação, deverá apresentar certidão emitida por entidade competente, que comprove que o sistema de sinalização visual a ser fornecido atende as seguintes normas, em suas respectivas últimas edições:
1. SAE J575 - sinalizador visual
2. SAE J595 - classe 1 vermelho - sinalizador visual
3. SAE J578 - sinalizador visual
4. SAE J845 – classe 1A vermelho - sinalizador visual
Sinalizador acústico:
O Sinalizador Acústico é composto por Propagador de áudio do rádio transceptor, sirene com três sons contínuos, dois sons momentâneos e sistema amplificador de megafone com ajuste de ganho e com potência de no mínimo 30 W RMS e com entrada para a interligação auxiliar de áudio com o rádio transceptor.

Deve possuir ajuste digital de volume para o Megafone e Propagador de Rádio. Ambos devem ser armazenados de forma independente e não podem perder sua configuração ainda que desligados da bateria por uma hora.
Dos 3 sons contínuos – Wail, Yelp e Pierce (também chamado de Hiper Yelp) – os dois primeiros devem ter seus sons com frequências e tempos conforme definido na SAE J1849, qual seja:
Wail
· Frequência máxima: 2000 Hertz
· Frequência mínima: 650 Hertz
· Quantidade mínima de ciclos por minuto: 10
· Quantidade Máxima de ciclos por minuto: 30
Yelp
· Frequência máxima: 2000 Hertz
· Frequência mínima: 650 Hertz
· Quantidade mínima de ciclos por minuto: 150
· Quantidade máxima de ciclos por minuto: 250
O Sinalizador Acústico deve ser capaz de fornecer no mínimo 200 W RMS de potência, para os 02 (dois) Drivers (alto-falantes). Esta capacidade é fundamental para a viatura ser ouvida por outros motoristas e ter seu direito de passagem assegurado.
Driver (alto-falante):
Os Drivers (alto-falantes) devem ser específico para utilização em veículos de emergência e viaturas policiais, sendo vedada a utilização de drivers confeccionadas para aplicação musicais e/ou aplicações de megafone para marketing. Deve ainda ser construído com imã de neodímio.

Os Drivers (alto-falantes) deverão ser instalados no teto do veículo, acoplados a barra sinalizadora visual.

Os Drivers (alto-falantes) devem ser capazes de fornecer pelo menos 120 dB @ 1m.  Esta capacidade é fundamental para a viatura ser ouvida por outros motoristas e ter seu direito de passagem assegurado, por isso ela deve ser aferida na aprovação do protótipo e aleatoriamente em 1% do lote fornecido da forma como segue:
1. O Motor da viatura deve estar ligado em rotação mediana de 2500 RPM a 3000 RPM ou o Sinalizador Acústico pode estar alimentado por uma Fonte de alimentação externa DC com 14,7 Volts DC;
2. Os Drivers (alto-falantes) definitivos devem estar conectados, e com a saída sonora desimpedida, fora dos veículos, em um suporte que o mantenha a 1 metro de altura, e que não haja obstáculos a uma distância mínima de 3 metros, exceto a viatura, que devem estar para trás dos Drivers (alto-falantes);
3. Som de sirene deve estar acionada, no modo Yelp;
4. Deve-se aguardar, com a sirene ligada, um tempo de 15 minutos para que haja uma estabilização térmica (aquecimento) do sistema;
5. Com um Decibelímetro, com certificado de calibração dentro da validade e ajustado na curva A – modo Slow, à 1 metro de distância á frente do Driver (alto-falante) e a altura de 1 metro, deve-se medir no mínimo 120 dBA.
Módulo de Controle Único:
Os sinalizadores visual e acústico, bem como outras luzes auxiliares deverão ser comandados por módulo de controle único, dotado de microprocessador ou microcontrolador, que permita a geração de lampejos luminosos de 25 milésimos de segundo a 2 segundos. Os conjuntos luminosos deverão ser acionados separados ou simultaneamente no caso de se utilizar LEDs e dispositivos de iluminação não intermitentes.
Os comandos do sistema deverão ser de alta resistência e fácil acionamento do operador. As teclas devem ser em silicone, e identificação das teclas do controle deverá ser projetada para facilitar o manuseio do operador.
O sistema de controle dos sinalizadores visual e acústico deverá ser único, permitindo o funcionamento independente de ambos os sistemas. Deverá ser instalado em local específico quando este for solicitado (console) ou no local originalmente destinado à instalação de rádio possibilitando sua operação por ambos os ocupantes da cabina. 

O teclado de silicone deverá ser de alta resistência e alta durabilidade, altura mínima de 2mm acima da parte fixa (painel frontal), tendo sobrescrito símbolos ou nome das funções equivalentes, que facilitem o entendimento das funções mínimas conforme definidas abaixo:
Deverá possuir no mínimo 11 e no máximo 15 botões com no mínimo os seguintes comandos / funções:
· Prioridade: Aciona a máxima sinalização visual e acústica;
· Patrulha: Usada em ronda lenta. Aciona sinalização visual com quantia média de luz;
· P.E.: Usada quando estacionado. Aciona apenas sinalização visual com quantia mínima de luz, promovendo um menor consumo de energia da bateria;
· Emergência: Usada em Movimento Rápido. Aciona a máxima sinalização visual;
· Rádio: Propaga externamente à viatura o áudio do rádio transceptor;

· Mínimo de 3 diferentes sons contínuos de sirene, podendo ser acionados sequencialmente;

· Acionamento Momentâneo de sirene mecânica recém-ligada (Pial);
· Frontal: modo comboio, desliga as luzes da parte frontal do sinalizador visual;
· Traseiro: modo comboio, desliga as luzes da parte traseira do sinalizador visual;
· Estrobo: aciona uma saída auxiliar do módulo de sirene, que pode acionar equipamentos de sinalização auxiliar ou estroboscópica;
· Volume + : aumenta o volume da função Rádio ou do Microfone;
· Volume - : diminui o volume da função Rádio ou do Microfone;
PRESCRIÇÕES DIVERSAS 

Veículos equipados com transceptores:
O sistema não poderá gerar ruídos eletromagnéticos (EMI) ou qualquer outra forma de sinal, que interfira na recepção dos transceptores (rádios).
O sistema deverá ser imune a RFI (rádio frequência Interferência), especialmente quando o transceptor estiver recebendo ou transmitindo mensagens ou dados.
Gerenciamento de Energia:
Os equipamentos deverão possuir sistema de gerenciamento de energia, medindo a carga da bateria quando o veículo estiver com o motor desligado e desligando os sinalizadores se necessário, evitando assim o descarregamento excessivo da bateria e possíveis falhas no acionamento do motor.
Os equipamentos formadores do sistema deverão possuir proteção contra inversão de polaridade, altas variações de tensão e transientes.
Todos os equipamentos eletroeletrônicos de sinalização visual e acústica e de comunicação (rádio transceptor) devem manter-se funcionais durante 01 (uma) hora após o veículo ter sido desligado. Após este período de tempo, todos estes equipamentos devem entrar em um estado de hibernação de maneira que todo o conjunto eletroeletrônico adicionado ao veículo original não ultrapasse 5mA. Os equipamentos podem entrar neste estado de hibernação por si, ou através de um ou mais dispositivos adicionais, sempre respeitando o período de 01 (uma) hora, onde todos devem estar disponíveis ao acionamento, mesmo com o veículo desligado, desde que a bateria tenha ainda carga suficiente para tal.
Luzes Secundárias:
Dianteiras:
04 (quatro) mini sinalizadores, em formato linear compacto na cor RUBI, instalados na grade frontal (inferior e/ou superior) o mais próximo possível dos faróis, de forma discreta e harmônica, devendo possuir no mínimo 3 LEDs de 3 Watts em cada dispositivo. Os módulos devem ser comandados por circuitos digitais microcontrolados que permitam a seleção de "flashes" distintos, alimentados com 12 Vcc, possuir proteção contra inversão de polaridade e transientes. Deverá contar com grau de proteção IP-67.
Traseira:
04 (quatro) mini sinalizadores, em formato linear compacto na cor RUBI, sua instalação será na traseira da viatura, o mais próximo possível das lanternas traseiras, de forma discreta e harmônica, devendo possuir no mínimo 3 LEDs de 3 Watts em cada dispositivo. Os módulos devem ser comandados por circuitos digitais microcontrolados que permitam a seleção de "flashes" distintos, alimentados com 12 Vcc, possuir proteção contra inversão de polaridade e transientes. Deverá contar com grau de proteção IP-67.
Estação de Rádio Móvel

A presente especificação estabelece os requisitos técnicos mínimos que devem ser obedecidos para o fornecimento de transceptor móvel operando na faixa de VHF, a ser utilizado nos Sistemas de Telecomunicações Móveis por rádio da Defesa Civil de Itajaí.

COMPOSIÇÃO:

Cada estação deverá ser fornecida com os seguintes itens:

01 (um) equipamento rádio transmissor-receptor com GPS

01 (um) microfone de mão com tecla de transmissão;

01 (um) conjunto de cabo de alimentação e suporte de fixação;

01 (um) alto-falante frontal;

01 (uma) antena whip ¼ de onda, 0 dB de ganho, para fixação no teto do veículo;

01 (uma) antena GPS magnética

CARACTERÍSTICAS GERAIS: 

Operação 100% integrada com sistema rádio digital de rádio atualmente instalado na Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil de Itajaí;

Fácil manuseio e operação;

Controles do painel:

Chave liga/desliga, 

Controle de volume, 

Seleção de canais, 

Alto-falante frontal, 

Conector de microfone, 

Sinalização luminosa e TX/RX

Teclas programáveis.

Capacidade mínima de canais (grupos) – 700 Grupos/Canais

Possibilidade de configuração de no mínimo 2 zonas;

Memória interna de no mínimo 32Mb, para instalação de aplicativos;

Varredura de canais;

Display alfanumérico colorido com no mínimo 4 linhas, 

Tipo de serviço: simplex e semi-duplex; analógico e digital

Alimentação: 13.8 Vcc ± 15%, com negativo à massa;

Possibilidade de transmissão de voz e dados (mensagens pré-programadas);

Operar no modo analógico e digital;

Padrões militares STD/810 C,D,E,F, G

Classificação IP68

Gerar e enviar coordenada de localização geográfica

Conexão Bluetooth 4.0 para acessório de áudio e comunicação de dados 

Possibilitar futura ampliação para sistema troncalizado, através de adição de aplicativo ou licença;

Conexão Wi-Fi integrado para programação e configuração do equipamento;

Dispor de função de programação de parâmetros dos terminais através de interface aérea a distância.

Possibilitar operar em função roaming com licença.

CARACTERISTICAS MECÂNICAS:

Montagem em gabinete apropriado para operação em veículos;

Gabinete à prova de umidade, corrosão e vibrações mecânicas;

Ergometria de fácil visualização e acesso aos controles do painel;

Acústica com boa resposta de áudio do alto falante;

Identificações no corpo do equipamento: 

Número de série do equipamento gravado no equipamento;

Selo identificando o número de certificação junto a ANATEL.
Dissipação térmica: compatível com o calor gerado dentro do regime intermitente da operação (20% TX e 80% RX)

O transceptor deverá possuir um conector no painel traseiro, disponibilizando pelo menos, os seguintes pontos:

Saída para alto-falante externo

Entrada de áudio de transmissão

Saída de áudio de recepção

Entrada para colocar o transceptor em modo transmissão

Saída programável com a função de alarme externo

Entrada programável com a função de detecção de ignição

Terra

CARACTERÍSTICAS ELETRÔNICAS BÁSICAS:

Modulação: FM (analógico), 4FSK (digital);

Protocolo digital DMR

Faixa de frequência: 136 a 174 MHz

Espaçamento de canais: 12.5 / 25 KHz

Tipo de Emissão:  11K0F3E / 7K60FXD / 7K60FXE;

Espaçamento de canais: 12,5 / 25 KHz com programação dentro da faixa acima;

Faixa de temperatura de operação: -30°C a +60°C

Estabilidade de frequência: melhor ou igual a ( 1.5 ppm; 

Controle de RF (Radiofrequência) através de sintetizador eletrônico;

Proteção eletrônica contra:

Variação de impedância de RF por descasamento da antena;

Excesso de potência do transmissor acima do limite nominal do modelo, e

Acionamento contínuo do transmissor por tempo superior ao permitido, reciclável em cada acionamento, com aviso sonoro ao usuário de “tempo esgotado” (T.0.T.), sendo programável, externamente via computador PC.

Memória eletrônica para programação/reprogramação da(s) frequência(s) de operação e dos  recursos operacionais, por acesso externo via computador PC.

Tensão de alimentação nominal de 12Vcc;

Consumo máximo em stand-by CC 0,8A;

Consumo máximo em transmissão CC 14,5A;

Consumo máximo em recepção CC 2,0A;

TRASMISSOR:

Potência nominal de RF (mínima): 45 Watts com redução por ajuste programável

Desvio: ( 5 KHz @ 25 KHz para 100% de modulação medida com tom de 1KHz.; 

Resposta de áudio: 300 a 3000 Hz;

Distorção de áudio: melhor ou igual a 3%;

Vocoder digital: AMBE 2+.

RECEPTOR:
Sensibilidade analógica (12 dB SINAD): melhor ou igual a 0.30 uV;

Sensibilidade digital: melhor ou igual a 0.25 uV @ 5% BER;

Seletividade: melhor ou igual a 80 dB @ 25 KHz, melhor ou igual a 50 dB @ 12.5 KHz;

Intermodulação: melhor ou igual a 78 dB;

Rejeição de espúrios: melhor ou igual a 80 dB;

Saída de áudio: mínimo de 3 Watts

RECURSOS E SINALIZAÇAO E CONTROLE:

A abertura do silenciamento do receptor deverá ser programável e selecionável externamente, via computador PC, com as seguintes opções:

Modo analógico:

Portadora (CS)

Sub-tom analógico (CTCSS ou PL ou TPL)

Sub-tom digital (DCS ou DPL)

Sinalização de alta velocidade FSK (1200 bauds):

Envio de identificação automática (PTT-ID)

Envio de emergência

Recebimento de alerta de chamada

Modo digital:

Até 15 códigos de sinalização de sistema;

Chamadas em grupo

Chamada privada

Monitor remoto


PTT-ID

Inibição do rádio

Verificação do rádio

Alerta de chamada

Alarme de emergência

FACILIDADES DE SEGURANÇA:

Trabalhador solitário;

Interrupção de transmissão;

Desativação remota do rádio.

Possibilidade de programação aérea inclusa no radio

Observação: O rádio móvel deverá ser instalado na cabine do veículo em local de fácil acesso e visualização, podendo ser operado tanto pelo motorista quanto pelo seu ajudante. 

Lanterna tipo farolete Led: com carregador devidamente adaptado e fixado no interior do veículo. 

PARA-CHOQUE DE IMPULSÃO TIPO QUEBRA MATO: dianteiro, na cor preta, fabricada em aço carbono, homologada pelo Inmetro.

SANTO ANTÔNIO: tubo e suportes de fixação fabricados em aço carbono super-resistente, com base elevada para passagem de capota marítima, com pintura e acabamentos na cor preto.

ENGATE PARA REBOQUE: em conformidade com as normas da autoridade de trânsito, dotado de tomada redonda de alumínio instalada no sistema elétrico do veículo conforme padrão definido pela NBR ISO 3732.

PROTETOR DE CAÇAMBA: Fabricado em polietileno de alta resistência, atuando como uma capa interna para a caçamba. Seu encaixe deve seguir o modelo original do veículo, com bordas que protegem a tampa traseira e laterais da caçamba e que permitam o acesso aos ganchos de fixação do carro. 

CAPOTA MARÍTIMA: com estrutura em alumínio, lona marítima de alta resistência e fácil manuseio.

PELÍCULA AUTOMOTIVA FUMÊ: aquisição e instalação em todos os vidros do veículo, com exceção apenas do para-brisa dianteiro, de película automotiva fumê, com transparência mínima prevista na legislação vigente, sem metal em sua composição, com bloqueio de raios ultravioletas - UV, fator de proteção solar 1000+, alta resistência contra a formação de bolhas, desbotamento, riscos e abrasão.

PLOTAGEM: a plotagem deverá utilizar adesivo premium automotivo de alta performance do tipo vinil (adesivo da própria cor), calandrado desenvolvido para recorte eletrônico com resultado satisfatório para impressão digital, com filme PVC 0,07 mm, liner papel siliconado 137g/m², adesivo permanente à base de solvente acrílico, poder de adesão (FINAT-TM 1, depois de 24h):mín. 20N / 25mm, temperatura mínima de aplicação: + 8 ºC, estabilidade dimensional (FINAT-TM 14): no comprimento a retração é < 0,4mm e não tem retração diagonal, alongamento e resistência à ruptura (DIN EN ISO 527): Vertical mín. 130% / Horizontal mín.150% e resistência à temperatura: -40ºC à +80ºC, as partes refletivas da plotagem devem utilizar película retrorrefletiva que garantem sua retrorreflexão quando o material é exposto a uma fonte luminosa, com superfície composta por PVC, impressão serigráfica e plotter de recorte. Deverá seguir o padrão utilizado pela Defesa Civil de Itajaí para identificação de suas viaturas.
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Modelo de plotagem a ser seguido conforme padrão utilizado pela Defesa Civil de Itajaí, sobre o teto existe o prefixo da viatura com prefixo DC-06. 


GARANTIAS:

- A empresa vencedora deverá dar garantia do veículo pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses com quilometragem livre, a contar do recebimento definitivo do veículo;
- A empresa vencedora deverá dar garantia do veículo pelo prazo mínimo de 03 (três) anos ou 100.000 (cem mil) km, o que ocorrer primeiro, a contar do recebimento definitivo do veículo;
- A garantia mínima do guincho elétrico deverá ser de 02 (dois) anos;

- A garantia mínima para as adaptações, sistema elétrico, pintura, películas e adesivos aplicados, será de 03 (três) anos, a contar do recebimento definitivo do veículo;

- A garantia do sistema de iluminação de emergência (barra sinalizadora / sistema integrado de controle / régua sinalizadora) e da sirene eletrônica deverá ser de no mínimo 05 (cinco) anos. Para as demais luzes auxiliares do veículo (sinalizadores frontais e traseiros / luzes de embarque e alerta sonoro de marcha ré), a garantia mínima deve ser de 01 (um) ano;

- Para os demais equipamentos fornecidos juntamente com o veículo, a garantia será de no mínimo 01 (um) ano;

- Todas as garantias acima deverão ser contadas a partir do recebimento definitivo dos objetos.

PRAZO DE ENTREGA:

A empresa vencedora do certamente terá o prazo para entrega do veículo devidamente equipado de no máximo 120 (cento e vinte) dias. A entrega do material deverá ser realizada na sede da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil (Endereço: Avenida Governador Adolfo Konder, 1811 – Cidade Nova – Itajaí/SC).

CONTATOS DA DEFESA CIVIL DE ITAJAÍ:
No caso de dúvidas ou sugestões para aprimoramento do serviço de transformação do veículo, poderá ser contatado os seguintes servidores envolvidos no projeto:

Rafaela – (47) 3341-6199 – e-mail: dclogistica@itajai.sc.gov.br
Fábio – (47) 3341-6199 – e-mail: fabio@itajai.sc.gov.br
ANEXO II - Pregão Presencial n. 079/2021 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

RAZÃO SOCIAL: _________________________________________________________________________
CNPJ Nº.: _______________________________________________________________________________
ENDEREÇO: ______________________________________________________________________________
CIDADE: ____________________________CEP ________________ESTADO: ________________________


FONE DA EMPRESA: _______________________________________________________________________
FONE DO REPRESENTANTE: _______________________________________________________________
E-MAIL DE CONTATO: ____________________________________________________________ 

CPF DO REPRESENTANTE: ________________ RG DO REPRESENTANTE: ___________________


BANCO: _____________AGÊNCIA:__________CONTA CORRENTE: _______________________

O objeto da presente licitação consiste, pelo MENOR VALOR GLOBAL, na AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO PICK-UP 4X4 PARA A DEFESA CIVIL, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos.  
	Descrição resumida
	Qtd.
	Valor (R$) Proposto

	Veículo 4x4, tipo pick-up, cabine dupla, diesel, devidamente equipada com: snorkel automotivo, guincho tipo automático elétrico, sistema de sinalização audiovisual, estação de rádio móvel, para-choque de impulsão tipo quebra mato, santo antônio, engate para reboque, protetor de caçamba, capota marítima, película automotiva e plotagem.
	01
	


- Apresentar o valor proposto, com a indicação da marca/modelo e especificação detalhada do veículo e equipamentos cotados.   
· Validade da proposta: 60 (sessenta) dias consecutivos.

· Declaramos que estamos de acordo com todas as exigências do edital.

_________________________________________________________________________

Nome e assinatura 

LOCAL/DATA

ANEXO III
PREGÃO Nº 079/2021
MODELO – CREDENCIAMENTO

(A SER APRESENTADO FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO)

Por este instrumento solicitamos o credenciamento da empresa ......................................................................., para participar da licitação acima referenciada, neste evento representada por (nome/identidade/CPF).....................................................................................................................................................................e procuração anexa, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da outorgante, visando formular propostas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interposição de recurso, renunciar ao direito de interpor recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Local/Data

               _____________________________________

                                   Nome e Assinatura

OBS.: Documentos a serem apresentados:

 a) em caso de firma individual, o registro comercial;

b) nos demais casos, o ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor);

c) em se tratando de pessoa física, a apresentação da cédula de identidade.

ANEXO IV

PREGÃO Nº 079/2021
MODELO - DECLARAÇÃO DO MENOR

ATENDIMENTO AO INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

_____________________________________, (nome da empresa), com sede na ________________________________(endereço da empresa), CNPJ ______________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho (exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Em ......... de ......................... de 2021
......................................................................................................................

Nome e assinatura 

ANEXO V
PREGÃO Nº 079/2021
MODELO - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL

(A SER APRESENTADO FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO)

___________________________________________(nome da empresa), com sede na _______________________________(endereço da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº _______________________________, licitante no certame acima destacado, promovido por essa Prefeitura Municipal de Itajaí, declara, por meio de seu representante legal infra-assinado, R.G. nº _________________________, que se encontra em situação regular perante as Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, a Seguridade Social, bem como atende a todas as demais exigências de habilitação constantes do edital próprio.

___________________, __________de ______________de 2021
_____________________________

Nome e Assinatura
ANEXO VI - Minuta do Contrato

CONTRATO Nº ____/2021
Processo SIPE nº 46090/2021-e
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO PICK-UP 4X4 PARA A DEFESA CIVIL; CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E A EMPRESA ................................................

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pessoa jurídica de direito público, sito na Rua Alberto Werner, nº 100, Vila Operária, cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ nº 83.102.277/0001-52, neste ato representado por seus Secretários infra-assinados, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa ___________, pessoa jurídica de direito privado, sita na Rua _____________, nº, Cidade ____________, Estado _________-, inscrita no CNPJ/MF sob nº________, neste ato representada por seu (a) diretor (a), Senhor (a) ___________ (ou representante legal), a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinente, assim como pelas condições no edital de Pregão nº 079/2021, pelos termos da proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO PICK-UP 4X4 PARA A DEFESA CIVIL.
Parágrafo Único – Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital de Pregão n.º 079/2021, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – Dá-se como valor ao objeto ora contratado a importância de R$ ____________________________: 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REVISÃO DOS VALORES DO CONTRATO

Os preços do contrato serão fixos e irreajustáveis.
CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega e aceitação do veículo completo com equipamentos, com o recebimento da Nota Fiscal com o produto descrito detalhadamente conforme edital, e com o aceite do gestor e do fiscal do contrato. O Contratante reserva-se ao direito de somente efetuar o pagamento à empresa ganhadora quando esta houver cumprido o fornecimento conforme cláusulas contratuais.

2. No caso de descumprimento das especificações dispostas neste processo ou quaisquer pendências contratuais e fiscais, o pagamento será suspenso até que a licitante vencedora apresente os equipamentos de acordo com o Edital e anexos. A Contratante isenta-se do pagamento de correção monetária nos casos em que a licitante vencedora não cumprir as especificações do Edital e anexos.

3. Não haverá sob hipótese alguma pagamento adiantado. 

4. Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 117 da Constituição Estadual.

CLÁUSULA QUINTA - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos orçamentários dos Exercícios 2021 do Município de Itajaí, despesa 445 da Defesa Civil.
CLÁUSULA SEXTA - A CONTRATADA é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:

1. Fornecer o veículo e equipamentos conforme Termo de Referência.

2. Providenciar as trocas e correções caso sejam constatados falhas no produto.
3. Arcar com as despesas de transporte durante o prazo de garantia estabelecido neste termo.

A CONTRATANTE é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:

1. Fiscalizar a entrega, para verificação do cumprimento do exigido em edital.
2. Realizar o pagamento em até 30 dias após a entrega, instalação e aceitação do produto. 

CLÁUSULA SÉTIMA – O Município de Itajaí ficará isento de responsabilidade acerca de quaisquer ocorrências que porventura surjam durante a vigência dos serviços prestados, ficando sob a responsabilidade da Contratada fornecer, caso necessário, a seus funcionários todos os equipamentos necessários para prestação dos serviços.

CLÁUSULA OITAVA – O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, permitindo-se a prorrogação nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços mencionados na Cláusula Primeira, segundo as normas técnicas adequadas, fornecendo os equipamentos, mão-de-obra e demais elementos necessários a sua perfeita execução.

CLÁUSULA DÉCIMA - Os serviços contratados serão acompanhados e fiscalizados pela Coordenadoria de Defesa Civil. Fiscal designada: Rafaela Aparecida Marçal, Gerente de Apoio Logístico da Defesa Civil. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Se, por qualquer razão, a CONTRATADA não acatar qualquer laudo ou parecer da responsável pela fiscalização, poderá promover ou realizar, as suas expensas, perícia técnica relativa à discordância. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A perícia a que se refere à cláusula anterior somente poderá ser levada a efeito por corpo técnico competente, composto, no mínimo, por 03 (três) elementos, um dos quais obrigatoriamente indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Este contrato poderá ser alterado:

I - Unilateralmente pela CONTRATANTE: a) Quando houver modificação dos serviços ou suas especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; b) Quando necessária a modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto; II - Por acordo das partes: a) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial; b) Para restabelecer a relação, que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do inicial equilíbrio econômico e financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na prestação dos serviços, nos limites previstos na Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprovada repercussão nos preços ora contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Em havendo alteração unilateral do presente contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá restabelecer por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, bem como em caso de violação à Lei Anticorrupção conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – INEXECUÇÃO, ALTERAÇÃO CONTRATUAL E SANÇÕES  

1. 
A inexecução total ou parcial do contrato terá procedimentos e conseqüências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

2. O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

3.
O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Pregão.

4. 
O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato:

4.1. 
advertência;

4.2. 
multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor da proposta, para cada dia ou fração de atraso do fornecimento do objeto licitado;

4.3. 
multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente em caso de desistência do fornecimento ou execução;

5. 
Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

5.1. 
10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado pela prestação de serviços desconforme com o especificado e aceito;

5.2. 
1,0 % (um por cento) do valor do contrato atualizado pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

5.3. 
0,33% por dia, sobre o valor total da proposta limitado a 10% do valor contratual atualizado, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos no Pregão e neste Contrato;

5.4. 
Sem prejuízo das sanções disposta nos itens anteriores desta mesma cláusula, a recusa, injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo Município, em retirar a Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho de Despesa será interpretada como ruptura de contrato e sujeitará a pessoa jurídica adjudicada ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta da licitante vencedora.

5.5. 
A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

5.6.
As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - As partes elegem o foro da Comarca de Itajaí, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93 e dos princípios gerais de direito.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, para que possa produzir os seus legais e esperados efeitos.
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